
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Gabinete da Presidência

PORTARIA GP N. 185, 10 DE JUNHO DE 2026

Altera a Portaria GP n. 133, de 31 de março de 2026, 
que  designa  os  magistrados  de  cooperação  ad  hoc 
para atuarem junto ao Núcleo de Cooperação Judiciária 
do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA 3ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Resolução GP n. 341, de 19 de junho de 2024, que 
dispõe sobre a estrutura, a organização e o funcionamento do Núcleo de Cooperação 
Judiciária, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região; e

CONSIDERANDO a necessidade de inclusão de magistrado no quadro de 
magistrados de cooperação ad hoc do Núcleo de Cooperação Judiciária,

RESOLVE:

Art. 1º  A Portaria GP n. 133, de 31 de março de 2026, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

"Art. 2º ........................................................................

....................................................................................
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VII-A - Márcio Toledo Gonçalves, juiz titular da Vara do Trabalho de São 
João del Rei;

.................................................................................." (NR)

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ MARLON DE FREITAS
Desembargador Presidente em exercício
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